
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 010/2026 

(Processo de Compras n.º 025/2026) 

 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ribeirão Pires, em conformidade com o inciso II, art. 75 

da Lei nº 14.133/2021 e a resolução 0979/2024, artigo 4º, inciso I da Câmara de Ribeirão Pires, torna 

público aos interessados que o órgão pretende realizar a contratação do serviço descrito(s) abaixo: 

 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva de 06 (seis) purificadores 

de água da Câmara Municipal de Ribeirão Pires, da marca SOFT PLUS EVEREST. 
 

1. Descrição e Quantitativos 

 

- Substituição do elemento filtrante, refil Filtro soft 2 em 1”, com as seguintes especificações:  

 

• Ser compatível com o do modelo dos Purificadores de água refrigerados por 

compressor Everest Star - 127V;  

• Eficiência de retenção de impurezas superiores a 5 micra;  

• Eficiência de redução de Cloro;  

• Eliminar odores e sabores;  

• Eficiência bacteriostático: controla a proliferação de bactérias;  

 

Vida útil estimada do serviço de 9 a 12 meses;    

 
- Mão de obra – troca do refil; 

- Higienização do bico de saída de água; 

- Troca da mangueira de polietileno/EVA o ext 9,5 x o int 6,3mm, se necessário. 

 

Podendo eventuais interessados apresentarem PROPOSTA DE PREÇO no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar desta publicação, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.  

                  

O limite para apresentação da Proposta de Preço será encerrado em 15/06/2026 às 14:00 

horas.   

 



 

 

A Proposta de Preço deverá ser enviada para o e-mail: licitacao@camararp.sp.gov.br, com confirmação 

de recebimento, podendo também ser protocolada no setor de Compras da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Ribeirão Pires, a Rua Virgílio Gola, 40, Centro, Ribeirão Pires - SP, CEP: 09400-250, 

no horário comercial das 08h30 às 16h00, em dias úteis, até a data e horário limite. 

 

O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

O ofertante da proposta mais vantajosa, deverá ser comunicado formalmente via e-mail e terá o prazo 

de até 02 (dois) dias úteis para apresentação dos seguintes documentos de habilitação: 

 

2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional, Documento que comprove a 

qualificação técnica para o desempenho da função e Certidão negativa de insolvência civil. 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
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• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral CNPJ; 

●  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

● Prova de regularidade fiscal para com Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos (apenas ICMS), relativa ao domicílio ou à sede da licitante; 

● Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos (Tributos Mobiliários), relativa ao domicílio ou à sede da licitante; 

● Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

● Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440/2012; 

 

  

Maiores informações poderão ser obtidas diretamente no Departamento Administrativo - Setor de 

Compras da Câmara Municipal nos dias e horários acima citados. 

                       

3. CLAUSULA PENAL 

 

3.1 O atraso injustificado na entrega dos bens sujeitará a contratada a multa moratória nos termos do 

art. 162 da Lei 14.133/2021, independentemente de haver prejuízo comprovado à contratante.  

 

3.2 Será cobrada multa moratória no valor de 3,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor total da 

obrigação em mora, limitada a 30 (trinta) dias, sem prejuízo do cumprimento total da obrigação, nos 

termos dos art. 411 e 412 do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 

3.3 A multa incidirá a partir do primeiro dia útil subsequente ao final do prazo constante do item 9 do 

Termo de referência. 



 

 

 

3.4 Em caso de atraso justificado, a justificativa deverá ocorrer, no mínimo, 48 horas antes do final do 

prazo para a entrega.  

 

3.5 Devidamente justificado, comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, e aceito pela 

Câmara Municipal de Ribeirão Pires, a CONTRATADA ficará isenta da penalidade descrita. 

 

4. DAS SANÇÕES 

 

4.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, participante ou 

contratada que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

4.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 



 

 

4.3 O participante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior, garantida a defesa prévia, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 

Ribeirão Pires, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, entre 3 (três) e 6 

(seis) anos. 

4.4 As penalidades serão registradas no cadastro da participante/contratada, quando for o caso. 

4.5 A aplicação das penalidades constantes nos itens acima não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o instrumento contratual e aplique outras sanções previstas na Lei 14.133/2021, bem 

como demais sanções civis previstas na legislação vigente. 

 

5. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

5.1 Todas as informações coletadas neste certame serão usadas apenas para os fins especificados no 

procedimento licitatório, e não serão usadas para outros fins sem o consentimento explícito do titular 

dos dados. 

5.2 O tratamento dos dados constantes neste certame será realizado em conformidade com o artigo 

7º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018). 

5.3 A CÂMARA obriga-se a tratar os dados que forem eventualmente coletados, conforme sua 

necessidade ou obrigatoriedade, respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, 

livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação, comprometendo-se a garantir a 

confidencialidade dos dados coletados por meio de uma política interna de privacidade, sem prejuízo 

das disposições legais, em especial, mas não se limitando, a Lei de Acesso à Informação - Lei nº 

12.527/2021. 

 

6.  EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços serão recebidos até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de 

serviço encaminhada pelo Departamento Administrativo, e será fiscalizado pelo fiscal do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório 



 

 

circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.   

6.2. Os serviços poderão ser reprovados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato.  

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela Contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da apresentação à 

Contratante da nota fiscal/fatura discriminativa contendo: 

• Detalhamento do produto/ serviço e, se for o caso, dos materiais empregados; 

• Número da Nota de Empenho; 

• Os números do Banco, da Agência, da conta corrente da Contratada e chave PIX (se for o caso); 

 

Ribeirão Pires, 08 de junho de 2026. 

 


